
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO nUlAlU

CNFJ 7S^1M1/D001-70

LEI COMPLEMENTAR N" 37/2019

DATA: 16/08/2019.

SUMULA; Dispõe sobre a criação de cargos e abertura de vagas para
cargos existentes, disciplinados pela Lei Municipal n®. 053/02, e dá
outras providências.

AMIN JOSE HANNOUCHE, Prefeito do Município|d^ Comélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

SANCAO

S«nciotio\r|esla data a Lei Complementar
11-37/19.

Prefeito

LEI COMPLEMENTAR

Ait". r- Ficam ciiados os cargos de ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO
ELETRICO, ORIENTADOR SOCIAL, SECRETÁRIA EXECUTIVA, AUXILIAR OPERACIONAL, PSICÓLOGO
EDUCACIONAL E MÉDICO PLANTONISTA, abaixo discriminado:

CARGO

ENGENHEIRO

AMBIENTAL

N"

TOTAL

DE

VAGAS

01

CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

40 HORAS

GRUPO

GSU

NÍVEL ESTAGIO

001

SALARIO

BASE

MENSAL

2.675,25

REQUISITOS/DESCRIÇÃO
SUMÁRIA

RF.OUSITOS:

CURSO SUPERIOR EM ENGENHARIA

AMBIENTAL E REGISTRO NO CREA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
REALIZAR ATIVIDADES DE NATUREZA

ESPECIALIZADA EM NÍVEL SUPERIOR,
A FIM DE EXECUTAR TRABALIIOS

RELATIVOS À ÁREA DE HABILITAÇÃO
PROI^SSiONAL, QUE ENVOLVA
CONI-IECIMENTOS GERAIS E

ESPECÍFICOS DA ÁREA DE
ENGENHARIA AMBIENTAL COM AÇÒES
OPERATIVAS DE PLANEJAR.

ORGANIZAR, COORDENAR, EXECUTAR.
CONTROLAR, PROJETAR. ANALISAR.

VISTORIAR, PERICIAR, DAR PARECER.

MINISTRAR CURSOS E PALESTRAS.

ACOMPANHAR PROJETOS. SUGERIR.
PROPOR E EMITIR LAUDOS. EM

BENE1'ÍCI0S DO EXERCÍCIO DAS
FUNÇÕES NCESSÁRIAS AO ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DA SECRIÍTARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.
COMPREENDE. ESPECIFICAMENTE. A

E  EXECUÇÃO DE
DE ENGENHARIA

ROCEDER A ANÁLISE E
PARECER SOBRE

ELABORAÇAO
PROJETOS

AMBIENTAL.

EMISSÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO nUUHA

CNPJ 7S^1^1i0001-70

ENGENHEIRO

ELETRICISTA

01 40 HORAS GSU 001 2.675,25

PROJETOS AMBIENTAIS, PROCEDER A
ANÁLISE DE SUSCEFriBÍLIDADE E

VOCAÇÕES NATURAIS NO MEIO
AMBIENTE, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS
DE IMPACTO AMBIENTAIS. GESTÃO DE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS.
LÍQUIDOS E GASOSO, ELABORAÇÃO DE
PESQUISA OPERACIONAL E ES TUDO DE
POLUIÇÃO DE ÁGUA. AR E SOLO.
ANÁLISES DE RISCOS E IMPACTOS
AMBIENTAIS, ALÉM DE ESTUDOS DE
INDICADORES AMBIENTAIS, ANÁLISE
DO CICLO DE VIDA DOS PRODUTOS

COM PODER DE POLUIÇÃO DO MEIO
AMBIENTE, ESTUDO DE ECONOMIA
AMBIENTAL, ESTUDO DE ENERGIAS
RENOVÁVEIS E ALTERNATIVAS.
ELABORAR ESTUDOS DE TECNOLOGIA

LIMPAS E VALORIZAÇÃO Dl-
RESÍDUOS. REALIZAR ANÁI.ISE Dl-
AUDITORIAS AMBIENTAIS. GESTÃO DE
PLANEJAMENTO DO USO DE ÁREAS
URBANAS. ELABORAR ESTUDOS SOBRE
GESTÃO DE RECURSOS HÍBRIDOS.
MANTER INTERCÂMBIO COM ORGÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL
VISANDO FIRMAR PARCERIAS E
CONVÊNIOS NA ÁREA DE ENGENHARIA
AMBIENTAL, REALIZAÇÃO DE
ESTUDOS, PROJETOS, ANÃLISES,
AVALIAÇÕES, VISTRIAS, PARECERES E
DIVULGAÇÃO TÉCNICA, EXECUÇÃO
DAS DEMAIS ATIVIDADES
COMPREEENDIDAS NA
REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL DO
CARGO, APLICÁVEL AOS OBJETOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

RROUSITOS:

CURSO SUPERIOR EM ENGENHARIA
ELETRICA E REGISTRO NO CREA.

nESCRlC.ÃO SIIM.VRIA:

SUPERVISÃO. COORDENAÇÃO E
ORIENTAÇÃO TÉCNICA; ESTUDO.
PLANEJAMENTO, PROJETO E
ESPECIFICAÇÃO; ESTUDO DE
VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÓMICA;
ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA; DIREÇÃO DE OBRA F.
SERVIÇO TÉCNICO; VISTORIA, PERÍCIA,
AVALIAÇÃO, ARBITRAMENTO. LAUDO
E PARECER TÉCNICO; DESEMPENHO DE
CARGO E FUNÇÃO TÉCNICA; ENSINO,
PESQUISA, ANÁLISE.
EXPERIMENTAÇÃO, ENSAIO E
DIVULGAÇÃO TÉCNICA, EXTENSÃO;
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO;
PADRONIZAÇÃO, MENSURAÇÃO E
CONTROLE DE QUALIDADE;
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇO
TÉCNICO; FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS TÉCNICOS: PRODUÇÃO
TÉCNICA E ESPECIALIZADA;
CONDUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO;
CONDUÇÃO DE EQUIPE DE
INSTALAÇÃO, MONTAGEM,
OPERpAÇÃO, REPARO OU
MANrN-NCÁQ; EXECUÇÃO DE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

CNPJ 76^1.041/0001-70

ORIENTADOR

SOCIAL

05 40 HORAS GME M 001 1.525,54

INSTALAÇÃO, MONTAGEM E REPARO:
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO E INSTALAÇÃO;
EXECUÇÃO DE DESENHO TÉCNICO.
REOllSITOS:

ENSINO MÉDIO COMPLETO

nESCRICÂO SUMÁRIA;
CONHECIMENTOS E HABILIDADES
PARA DESENVOLVER O TRABALHO
PROPOSTO JUNTO AO PÚBLICO DE
TODAS AS FAIXAS ETÃRIAS
INTEGRANTES DO SCFV (Serviço

Convivência e Fortalecimento de Vínculos).

CONTRIBUIR COM A QUALIFICAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO
SERVIÇO. TER EXPERIÊNCIA DE
ATUAÇÃO EM PROGRAMAS, PROJETOS,
SERVIÇOS E BENEFÍCIOS
SOCIOASSISTENCIAIS, APRESI-NTAR

CONHECIMENTOS DO PNAS (Política
Nacional de Assistência Social), NOÇÕES
SOBRE DIREITOS HUMANOS E
SOCIOASSISTENCIAIS, CONHECIMENTO

DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, BEM COMO DO
ESTATUTO DA JUVENTUDE E
ESTATUTO DO IDOSO
CONHECIMENTO DA REALIDADE
TERRITÓRIO ALEM DE

DO

E

DO

BOA

CAPACIDADE RELACIONAI.. DE
COMUNICAÇÃO COM OS USUÁRIOS DE
TODOS OS CICLOS DH VIDA E SUAS

FAMÍLIAS. DESENVOLVER ATIVIDADES
SOCIOEDUCATIVAS E DE
CONVIVÊNCIA E SOCIALIZAÇÃO
VISANDO Ã ATENÇÃO, DEFESA F.
GARANTIA DE DIREITOS E PROTEÇÃO
AOS INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
E/OU RISCO SOCIAL E PESSOAL. QUE
CONTRIBUAM COM O
FORTALECIMENTO DA FUNÇÃO
PROTETIVA DA FAMÍLIA.

DESENVOLVER ATIVIDADES
INSTRUMENTAIS E REGISROS PARA

ASSEGURAR DIREITO, (RE)

CONSTRUÇÃO DA AUTONOMIA,
AUTOESTIMA, CONVÍVIO E
PARTICIPAÇÃO SOCIAL DOS USUÁRIOS,
A PARTIR DE DIFERENTES FORMAS DE
METODOLOGIAS, CONTEMPLANDO AS
DIMENSÕES INDIVIDUAIS E
COLETIVAS, LEVANDO EM
CONSIDERAÇÃO O CICLO DE VIDA E
AÇÕES INTERGERACIONAIS;
ASSEGURAR A PARTICIPAÇÃO SOCIAL
DOS USUÁRIOS EM TODAS AS ETAPAS
DO TRABALHO SOCIAL; APOIAR E
DESENVOLVER ATIVIDADES DE

ABORDAGEM SOCIAL E BUSCA ATIVA;

ATUAR NA RECEPÇÃO DOS USUÁRIOS
POSSIBILITANDO AMBIÉNCIA
ACOLHEDORA; APOIAR NA
IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DE
NECESSIDADES E DEMANDAS DOS
USUÁRIOS, ASSEGURANDO A
PRIVACÍOADE DAS INFORMAÇÕES;
APOIARVx E PARTICIPAR NO

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.corneiioprocopio.pr.gov.br

rh.pmcp@gmail.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLiO PROCÓPIO
ESTADO DO nUUUlA

CNN 70^1^1/0001-70

AUXILIAR

OPERACIONAL

08 40 HORAS GME M 001 1.525,54

PLANEJAMENTO DAS ACÒES;
ORGANIZAR, FACILITAR OFICINAS E
DESENVOLVER ATIVIDADES

INDIVIDUAIS E COLETIVAS DE

VIVÊNCIA NAS UNIDADES E/OU NA
COMUNIDADE; ACOMPANHAR.

ORIENTAR E MONITORAR OS
USUÁRIOS NA EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES.

RF.Ol SITOS:

ENSINO MÉDIO COMPLETO

nESCRlCÃO SUM.ÁRIA:
ZELAR PElJ\ SEGURANÇA E BEM-
ESTAR DOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA
FÍSICA NEUROMOTORA TEMPORÁRIAS
OU PERMANENTES, ATENTANDO PARA
EVENTUAL ANORMALIDADE.
IDENTIFICANDO E ATENDENDO ÀS
NECESSIDADES INDIVIDUAIS.

SOLICITANDO QUANDO NECESSÁRIO
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA
E COMUNICANDO AS OCORRÊNCIAS Á
CHEFIA IMEDIATA. (DIRETORA DE
ESCOLA E SECRETÁRIA MINICIPAL
DE EDUCAÇ.AO - CORNÉLIO
PROCÓPIO). ATENDER
ADEQUADAMENTE OS ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA FÍSICA NEUROMOTORA
TEMPORÁRIAS OU PERMANENTES, QUE
DEMANDAM APOIO DE LOCOMOÇÃO,
HIGIENE E DE ALIMENTAÇÃO.
AUXILIAR NA LOCOMOÇÀO DOS
ALUNOSQUE FAZEM USO DE CADEIRA
DE RODAS, ANDADORES, MULETAS E
OUTROS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO.
VIABILIZANDO A ACESSIBILIDADE E

PARTICIPAÇÃO NO AMBIENTE
ESCOLAR. AUXILIAR NA LOCOMOÇÃO
DOS ALUNOS QUE FAZEM USO DO
TRANSPORTE ESCOLAR E PRECISAM
DE APOIO PARA EMBARQUE E
DESEMBARQUE. AUXILIAR OS ALUNOS
COM DEFICÈNCIA FÍSICA
NEUROMOTORA TEMPORÁRIAS OU
PERMANENTES QUANTO À
ALIMENTAÇÃO DURANTE O RECREIO,
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
BÁSICAS DE HIGIENE E ÀS
CORRESPONDENTES AO USO DO

BANHEIRO. AUXILIAR O ALUNO NA
LOCOMOÇÃO DO INICIO AO TÉRMINO
DO TURNO LETIVO, PRICIPALMENTK
NA CHEGADA E SAÍDA DO
TRANSPORTE ESCOLAR, GARANTIR OS
CUIDADOS NECESSÁRIOS NA ENTRADA
E SAÍDA DOS ALUNOS E DURANTE O
INTERVALO DO RECREIO E DAS AULAS.

ENCAMINHAR E AUXILIAR OS ALUNOS

QUANDO DA REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES EXTRACLASSE E
EXTRACURRICULARES. HIGIENIZAR E

ORGANIZAR AS DEPENDÊNCIAS DE
USO PARA EVENTUAIS TROCA DE
FRALDAS E OUTRAS ASSEPSIAS.

COLETAR OS LIXOS DOS VÁRIOS
AMBIENTE DANDO-LHE O CORRETO

DES™0. CONMTROLAR O KIT DE
HIGlufeAÇÁO. PREENCHENDO A

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

rh.pmcpiggmail.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLiO PROCÓPIO
ESTADO DO MRANA

CNFJ 76^1^1/0001-70

SECRETARIA

EXECUTIVA

01 40 HORAS GSU 001 2.675,25

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO OU
REPOSIÇÃO. ATENDER AS NORMAS DE
HIGIENE NO MANUSEIO COM O ALUNO

SOB ORIENTAÇÃO DO PROFESSOR. DA
EQUIPE PEDAGÓGICA, DA FAMÍLIA
E/OU DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL
PODENDO SER COMPOSTA PELO
FONOAUFIÓLOGO, FISIOTERAPEUTA E
TERAPEUTA OCUPACIONAI. (QUANDO
FOR ALUNO DA ESCOLA DF-
EDUCAÇÃO ESPECIAL PROCOPENSE).
AUXILIAR NA ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
COZINHA, ORIENTANDOO PRÉ-
PREPARO, O PREPARO H A
FINALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS, OBSERVANDO OS CUIDADOS
E  MODO DE ALIMENTAÇÃO
INDIVIDUAL E ESPECIFICA SOB A

ORIENTAÇÃO DA EQUIPE
PEDAGÓGICA, DOS PROFESSORES. DA
FAMÍLIA E/OU DA EQUIPE
MULTIPROFISSIONAL (QUANDO TIVER

NO ESTABELECIEMENTO DE
ENSIN0).AUX1L1AR OU ALIMENTAR
CONSIDERANDO AS ORIENTAÇÕES
MÉDICAS, DA EQUIPE PEDAGÓGICA DA
ESCOLA, DOS PROFESSORES, DA
FAMÍLIA E/OU DA EQUIPE
MULTIPRQF1SS10NAL.ATENDER O

ALUNO COM ZELO E PRESTEZA
INDEPENDENTE DO

ESTABELECIMENTO DE ENSINO.

PODENDO ATENDER EM ATÉ DOIS
ESTABELECIMENTOS EM TURNO

DIFERENTES.TRANSPORTAR, QUANDO

NECESSÁRIO, OS EQUIPAMENTOS
TECNOLÓGICOS UTILIZADOS PELO

ALUNO OU PROFESSOR EM SALA DH
AULA, ZELAR PELA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS SOB SUA
RESPONSABILIDADE, MANTENDO-OS

SEMPRE EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, HIGIENE E SEGURANÇA.
AUXILIAR NOS DEMAIS SERVIÇOS

CORRELATOS À SUA FUNÇÃO, SEMPRE
QUE SE FIZER NECESSÁRIO EM
CONFORMIDADE COM AS FUNÇÕES Dl-
AUXILIAR OPERACIONAL
ESTABELECIDAS NO REGIMENTO

ESCOLAR. APOIAR O ALUNO EM UMA

OU MAIS ESCOLAS. CONFORME O
NÚMERO DE ALUNOS. PARTICIPAR DAS
ATRIBUIÇÕES DECORREN'TES DO
REGIMENTO ESCOLAR E EXERCER

ESPECÍFICAS DA SUA FUNÇÃO.
PREENCHER RELATÓRIOS DE ROTINA
DE TRABALHO. AUXILIAR NA

PROMOÇÃO DA CULTURA E DA
PRÁTICA INCLUSIVA VISANDO
DOMISTIFICAR MITOS E
PRECONCEITOS EM TORNO DA

DEFICIÊNCIA.
REOUSITOS:

CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE
ADMINISTRAÇÃO E REGISTRO NO CRA.

DESCI ■SUMARIA:
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PREFErrURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉUO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA
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PSICÓLOGO
EDUCACIONAL

01 30 HORAS GSU 001 2.675,25

ELABORAR ATAS, RESOLUÇÕES E

MANTER ATUALIZADA A

DOCUMENTAÇÃO DO CONSELHO;
EXPEDIR CORRESPONDÊNCIAS E
ARQUIVAR DOCUMENTOS; PRESTAR

CONTAS DOS SEUS ATOS À
PRESIDÊNCIA, INFORMANDO-A DE
TODOS OS FATOSQUE TENHAM

OCORRIDOS NO CONSELHO; INFORMAR

OS COMPROMISSOS AGENDADOS À
PRESIDÊNCIA; MANTER OS
CONSELHEIROS INFORMADOS DAS

REUNIÕES E DA PAUTA A SER
DISCUTIDA, INCLUSIVE NO ÂMBITO
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS; LAVRAR
AS ATAS DE REUNIÕES. PROCEDER A
SUA LEITURA E SUBMETÊ-LA À
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO
CONSELHO, ENCAMINHANDO-AS AOS
CONSELHEIROS; APRESENTAR,

ANUALMENTE, RELATÕRIOS DAS
ATIVIDADES DO CONSELHO; RECEBER

PREVIAMENTE, RELATÓRIOS E
DOCUMENTOS A SEREM
APRESENTADOS NA REUNIÃO, OPARA
O  FIM DE PROCESSAMENTO E
INCLUSÃO NA PAUTA; PROVIDENCIAS
A  PUBLICAÇÃO DOS ATOS DO
CONSELHO NO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO; EXERCER OUTRAS
FUNÇÕES CORRELATAS QUE LHE
SEJAM ATRIBUÍDAS PELO PRESIDENTE
OU PELO PLENÁRIO: INFORMAR OS
ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS E
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CÍVIL
DAS FALTAS DOS CONSELHEIROS.

RF.OIISITOS:

CURSO SUPERIOR EM PSICOLOGIA E
REGISTRO NO CRP.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

ATUAR NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO.
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NA CIDADE DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
COLABORAR PARA A COMPREENSÃO E
PARA A MUDANÇA DO
COMPORTAMENTO DE EDUCADORES E

EDUCADOS, NO PROCESSO DE ENSINO
APRENDIZAGEM, NAS RELAÇÕES
INTERPESSOAIS E NOS PROCESSOS

INTRAPESSOAIS, REFERINDO-SE

SEMPRE AS DIMENSÕES POLÍTICA.
ECONÔMICA, SOCIAL E CULTURAL
REALIZAR PESQUISA, DIAGNÓSTICO E
INTERVENÇÃO PSICOPEDAGÓGICA
INDIVIDUAL OU EM GRUPO.

PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO DE
PLANOS E POLÍTICAS REFERENTES AO
SISTEMA EDUCACIONAL DE ENSINO.
VISANDO PROMOVER A QUALIDADE, A

VALORIZAÇÃO E A DEMOCRATIZAÇÃO
DO ENSINO. COLABORAR COMA
ADEQUAÇÃO, POR PARTE DOS
EDUCADORES, DE CONHECIMENTOS

DA PsfepLOGIA QUE LHES SEJAM
ÚTEIS P»ÍX CONSECUÇÃO CRÍTICA E

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

CIUM 78i331M1/00CM-70

REFLEXIVA DE SEUS PAIS.
DESENVOLVER TRABALHOS COM
EDUCADORES E ALUNOS. VISANDO A
EXPLICAÇÃO E A SUPERAÇÃO DE
ENTRAVES INSTITUCIONAIS AO
FUNCIONAMENTO PRODUTIVO DAS
EQUIPES E AO CRESCIMENTO
INDIVIDUAL DE SEUS INTEGRANTES.
DESENVOLVER COM OS
PARTICIPANTES DO TRABALHO
ESCOLAR (PAIS, ALUNOS, DIRETORES.
PROFESSORES, TÉCNICOS, PESSOAL
ADMINISTRATIVOS), ATIVIDADF.S
VISANDO A PREVENIR, IDENTIFICAR E
RESOLVER PROBLEMAS
PSICOSSOCIAIS QUE POSSA BLOQUEAR
NA ESCOLA O DESENVOLVIMENTO DE
POTENCIALIDADES, A AUTO-
REALIZAÇÃO E O EXERCÍCIO DA
CIDADANIA CONSCIENTE. ELABORAR E
EXECUTAR PROCEDIMENTOS
DESTINADOS AO CONHECIMENTO DA
RELAÇÃO PROFESSOR-ALUNO EM
SITUAÇÕES ESCOLARES ESPECIFICAS.
VISANDO ATRAVÉS DE UMA AÇÃO
COLETIVA E INTERDISCIPLINAR A
IMPLEMENTAÇÃO DE UMA
METODOLOGIA DE ENSINO QUE
FAVOREÇA A APRENDIZAGEM E O
DESENVOLVIMENTO. PLANEJAR.
EXECUTARE/OU PARTICIPAR DE
PEQUISAS RELACIONADAS A
COMPREENSÃO DE PROCESSO DE
ENSINO-APRENDIZAGEM E
CONHECIMENTO DAS
CARACPERÍSTICAS PSICOSSOCIAIS DA
CLIENTELA, VISANDO A ATUALIZAÇÃO
E  RECONSTRUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO DA ESCOLA, RELEVAN TE
PARA ENSINO, BEM COMO SUAS
CONDIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E
APRENDIZAGEM COM A FINALIDADE

DE FUNDAMENTAR A ATUAÇÃO
CRÍTICA DO PSICÓLOGO, DOS
PROFESSORES E USUÁRIOS E DE CRIAR
PROGRAMAS EDUCACIONAIS
COMPLETO, ALTERNATIVOS OU
COMPLEMENTARES. PARTICIPAR DO
TRABALHO DAS EQUIPES DE
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICAS.
CURRÍCULO E POLÍTICAS
EDUCACIONAIS, CONCENTRANDO SUA
AÇÃO NAQUELES ASPECTOS QUE
DIGAM RESPEITO AOS PROCESSOS DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, DE
APRENDIZAGEM E DAS RELAÇÕES
INTERPESSOAIS, BEM COMO PARTICIPA

DA CONSTANTE AVALIAÇÃO E DO
REDIRECIONAMENTO DOS PLANOS, E
PRÁTICAS EDUCACIONAIS
IMPLEMENTADOS. DESENVOLVER
PROGRAMAS DE ORIENTAÇÃO
PROFISSIONAL, VISANDO UM MELHOR
APROVEITAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL
HUMANO, FUNDAMENTADOS NO
CONHECIMENTO PSICOLÓGICO E
NUMA VISÃO CRÍTICA DE TRABALHO E
DAS RELAÇÕES DO MERCADO DE

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO nUUNA

CNPJ 76^1 J41Í0001-70

MEDICO

PLANTONISTA

02 12 HORAS

POR

PLANTÕES

REALIZADOS

SABADOS,

DOMINGOS E

FERIADOS.

GSU G 001 4.800,00

TRABALHO. DIAGNOSTICAR AS
DIFICULDADES DOS ALUNOS DENTRO

DO SISTEMA EDUCACIONAL E
ENCAMINHAR AOS SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO DA COMUNIDADE.
AQUELES QUE REQUEIRAM
DIAGNOSTICO E TRATAMENTO Dl-

PROBLEMAS PSICOLÓGICOS
ESPECÍFICOS, CUJA NATUREZA
TRANSCENDA A POSSIBILIDADE DE

SOLUÇÂO NA ESCOLA, BUSCANDO
SEMPRE A ATUAÇÃO INTEGRADA
ENTRE ESCOLA E A COMUNIDADE.
SUPERVISIONAL, ORIENTAR E
EXECUTAR TRABALHOS NA ÁREA DE
PSICOLOGIA EDUCACIONAL

REOUSITOS;

CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE
MEDICINA E REGISTRO NO CRM.

nE.SrRICÃO SUMÁRIA;
PLANTÃO DE CORPO PRESENTE NA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE COM
HORÁRIO ESTENDIDO, ATENDIMENTO
DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E
AMBULATORIAL, REALIZAR
CONSULTAS. EXAMES CLÍNICOS.
SOLICITAR EXAMES SUBDISIÁRIOS.
ANALISAR E INTERPRETAR SEUS

RESULTADOS, EMITIR DIAGNÓSTICOS.
PRESCREVER TRATAMENTOS.

ORIENTAR OS PACIENTES, APLICAR
RECURSOS DA MEDICINA PREVENTIVA

OU CURATIVA PARA PROMOVER.
PROTEGER E RECUPERAR A SAÚDE DO
CIDADÃO. ENCAMINHAR PACIENTES
DE RISCO AOS SERVIÇOS DE MAIOR
COMPLEXIDADE PARA TRATAMEN TO E
OU INTERNAÇÃO HOSPITALAR (CASO
INDICADO), CONTATAR COM A
CENTRAL DE REGULAÇÃO MÉDICA,
PARA COLABORAR COM A
ORGANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS.
GARANTIR A CONTINUIDADE DA

ATENÇÃO MÉDICA AO PACIENTE
GRAVE, ATÉ A SUA RECEPÇÃO POR
OUTRO MÉDICO NOS SERVIÇOS DE
URGÊNCIA OU NA REMOÇÃO.
PREENCHER OS D0CUMEN10S
INERENTES À ATIVIDADE DE
ASSISTÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR A
ATIVIDADE DO MÉDICO, REALIZAR
REGISTROS ADEQUADOS SOBRE OS
PACIENTES, EM FICHAS DE
ATENDIMENTOS E PRONTUÁRIOS
ASSIM COMO OUTROS DETERMINADOS
PELO SMS. DESEMPENHAR OUTRAS
ATIVIDADES CORRELATAS E AFINS.

Art°. V - Ficam abertas as seguintes vagas para os mencionados cargos, nos respectivos grupos
ocupacionais, disciplinados pela Lei Complementar n°. 053/02, abaixo especificadas:

CARGO N". DE VAGAS GRUPO REQUISITO PARA DESCRIÇÃO DO CARGO

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.corneiioprocopio.pr.gov.br

rh.pmcpi^gmaií.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉUO PROCÓPIO
ESTADO DO

CNPJ 76iS31.941/0061-70

AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

05 GAO

AGENTE DE SAÚDE -

CONTROLE DE ENDEMIAS

PROVIMENTO

r'GRAU COMPLETO

15 GAO 1° GRAU COMPLETO

REALIZAR MAPEAMENTO, CADASTRAR

AS FAMÍLIAS E ATUALIZAR
PERMANENTEMENTE ESTE CADASTRO,

IDENTIFICAR INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
EXPOSTAS A SITUAÇÕES DE RISCO,
IDENTIFICAR ÁREAS DE RISCO,
ORIENTAR AS FAMÍLIAS PARA
UTILIZAÇÃO ADEQUADA DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE,
ENCAMINÜANDO-AS E ATÉ
AGENDANDO CONSULTAS, EXAMES E
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS,
QUANDO NECESSÁRIOS:
REALIZAR AÇÕES E ATIVIDADE, NO
NÍVEL DE SUA COMPETÊNCIA, NAS
ÁREAS PRIORITÁRIAS DA ATENÇÃO
BÁSICA:

REALIZAR, POR MEIO DE VISITA
DOMICILIAR, ACOMPANHAMENTO
MENSAL DE TODAS AS AFAMÍLIAS SOB
SUA RESPONSABILIDADE;

ESTAR SEMPRE BEM INFORMADO B
INFORMAR OS DEMAIS MEMBROS DAS
EQUIPES SOBRE A SITUAÇÃO DAS
FAMÍLIAS ACOMPANHADAS,
PARTICULARMENTE AQUELAS EM

SITUAÇÕES DE RISCO;
DESENVOLVER AÇÕES DE EDUCAÇÃO
E VIGILÂNCIA À SAÚDE, COM ÊNFASE
NA PROMOÇÃO DA SAÚDE E NA
PREVENÇÃO DE DOENÇAS;
PROMOVER A EDUCAÇÃO E A
MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA
VISANDO DESENVOL-VER AÇÕES
COLETIVAS DE SANEAMENTO E
MELHORIA DO MEIO AMBIENTE, ENTRE

OUTRAS;
TRADUZIR PARA A ESF A DINÂMICA
SOCIAL DA COMUNIDADE, SUAS
NECESSIDADES, POTENCIALIDADES E
LIMITES; IDENTIFICAR PARCEIROS E
RECURSOS EXISTENTES NA
COMUNIDADE QUE POSSAM SER

POTENCIALIZADAS PELAS EQUIPES.

TEM COMO ATRIBUIÇÃO O EXERCÍCIO
DE ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA,
PREVENÇÃO E CONTROLE DE
DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE;
RASTREIA FOCOS DE DOENÇAS

ESPECÍFICAS;
PROMOVE EDUCAÇÃO SANITÁRIA E
AMBIENTAL; PARTICIPA DE
CAMPANHAS PREVENTIVAS;

INCENTIVA ATIVIDADES
COMUNITÁRIAS; PROMOVEM
COMUNICAÇÃO ENTRE UNIDADES DE
SAÚDE, AUTORIDADES E
COMUNIDADE; PARTICIPAM DE

REUNIÕES PROFISSIONAIS,

ATIVIDADES ESSAS DESENVOLVIDAS
EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO SUS.

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br
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PREFEÍTURADO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
mUWDOMRANÁ

CNPJ 78.331.941/0001-70

ARQUITETO

CARPINTEIRO

ELETRICISTA

FISIOTERAPEUTA

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

02

02

GSU

03

02

03

MEDICO - FSF

GAO

GAO

CURSO SUPERIOR

EM ARQUITETURA

1" GRAU COMPLETO

' GRAU COMPLETO

GSU

GME

EXECUTA PROJETOS ARQUITETÔNICOS

EM GERAL, URBANÍSTICOS,
LOTEAMENTO, MOBILIÁRIOS, VIAS
PÚBLICAS, PAISAGÍSTICOS, PLANO
DIRETOR, LEI DE ZONEAMENTO,
CALÇAMENTO DE PASSEIOS PÚBLICOS,
SISTEMA VIÁRIO, RESTAURAÇÃO
HISTÓRICA E DECORAÇÕES DE
INTERIOR.

OUTROS PROCEDIMENTOS
RELACIONADOS COM A ÁREA DE
ATUAÇÃO.

EXECUTA TODOS OS SERVIÇOS DE
CARPINTARIAS DE MODO EM GERAL

CORTANDO, ARMANDO E REPARANDO
PEÇAS DE MADEIRA;
SERVIÇOS DE MARCENARIA;
SELEÇÃO DE MATERIAIS
REUTILIZÁVEIS.

CURSO SUPERIOR

EM FISIOTERAPIA

2" GRAU COMPLETO

01 GSU

REALIZA INSTALAÇÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ALTA E BAIXA
TENSÃO; MONTA E REPARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS; INSTALA,
REPARA E FAZ MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E DE
ILUMINAÇÃO.

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS DE PROGRAMAS DE
SAÚDE.
VISITAS REGULARES A RESIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO E DISTRITOS.
VISITAS REGULARES ÁS ESCOLAS,
CLUBES E ASSOCIAÇÕES.
OUTROS PROCEDIMENTOS
RELACIONADOS COM A ÁREA DE
ATUAÇÁO.

CURSO SUPERIOR

NA AREA DE

MEDICINAS

REGISTRO NO CRM

FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS,

VISANDO EXPEDIÇÃO DE "HABITE-SE"
(INCLUSIVE ANÁLISE PRÉVIA) E
ORIENTANDO SOBRE TÉCNICAS DE
ARMAZENAMENTO E MANIPULAÇÃO
DE ALIMENTOS - ORGANIZAÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO
COMERCIAL NO MUNICÍPIO. VISTORIAS
EM HOSPITAIS, FARMÁCIAS, CLÍNICAS,
LABORATÓRIOS, BANCOS DE SANGUES
E  AGÊNCIAS TRANSFUSIONAIS. -
VISITAS DOMICILIARES PARA
OBSERVAÇÃO E/OU COLETA DE
MATERIAL PARA ANÁLISE EM CASO DE
SUSPEITA DE RAIVA, OUTRAS
ATIVIDADES RELACIONADAS COM A

ÁREA.

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO PARA A
SAÚDE; REALIZAÇÃO DE CONSULTAS
MÉDICAS NA ESPECIALIDADE E

EXAMES MÉDICOS AMBULATORIAIS E
EMERGENàAIS; AVALIAÇÃO DE
EXAMES complementar^

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

CNPJ 76^1.941/0001-70

INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA EFEITO DE:
POSSE. CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA, APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, READAPTAÇÃO E OUTROS.
EMITINDO LAUDO MÉDICO E
PARECERES; REMOÇÃO DE PACIENTES
PARA INSTITUIÇÕES HOSPITALARES
EM CASOS DE EMERGÊNCIA:
AVALIAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS;
PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES
INTERNAS E EXTERNAS
RELACIONADAS Ã PREVl-NÇÃO DE
DOENÇAS E À PROMOÇÃO DA SAÚDE E
DO BEM ESTAR; REALIZAÇÃO DE
PERÍCIAS MÉDICAS,
INDIVIDUALMENTE OU EM JUNTA

MÉDICA; HOMOLOGAÇÃO SE l-OR O
CASO, DE ATESTADOS EXPEDIDOS POR
MÉDICOS EX TERNOS AO QUADRO DA

SAÚDE MUNICIPAL; REALIZAÇÃO DE
OUTRAS ATIVIDADES INERENTES À
ÁREA DE ATUAÇÃO E/OU FORMAÇÃO
ESPECIALIZADA. O CARGO É
CONSTITUÍDO
DE TAREFAS COMPLEXAS. VARIADAS,
REGIDAS POR DIRETRIZES GERAIS, DE

ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DE
CADA ESPECIFICIDADE MÉDICA.

Art. 3° - Passa a fazer parte integrante desta Lei Complementar e disciplinada em todos os artigos
da Lei Complementar 053/02 o ANEXO II, que se refere ao salário base do cargo de MÉDICO PLANTONISTA.

Art. 4° - Esta Lei Co ntar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabine esto de 2019

Cláudio TrombinI Benrardo

mOMlJLGACÂO

Promulgo ri í^ija data a Lei Complementar
n^sv/ie.

C. Procópi^lS de agosto-de 2019.

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 ■ CEP 86300-000
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PREFEITURA DO MÜNíCÍPíO DE CORNÉUO PROCÓPIO
ESTADO DO PiUUUlA

CNPJ TS^SI J41/0001-70

LEI COMPLEMENTAR N" 37/2019

ANEXO II

TABELA DE SALÁRIOS DO GRUPO GSU - MÉDICO PLANTONISTA -12 HORAS POR PLANTÕES REALIZADOS SABADOS, DOMINGOS E FERIADOS - TABELA G.

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

G 4.800,00 4.944.00 5.092,32 5.245,09 5.402,45 5.564,.53 5.731,47 5.903,42 6.080,53 6.262,95 6.450,84 6.644,37 6.843,71 7.049,03 7.260,51 7.478,33 7.702,68 7.933,77
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